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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 14/2017

Aprovação das normas de funcionamento do Conselho de 
Segurança

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e do artigo 22.º 
da Lei n.º 9/2002 (Lei de Bases da Segurança Interna da Região 
Administrativa Especial de Macau), para valer como regula-
mento administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo dispõe sobre as nor-
mas de funcionamento do Conselho de Segurança, doravante 
designado por CS, a que se refere o artigo 9.º da Lei n.º 9/2002.

Artigo 2.º

Normas de funcionamento

1. O CS no prosseguimento das suas atribuições de consulta 
do Chefe do Executivo em matéria de segurança interna fun-
ciona de acordo com as normas constantes do anexo ao presen-
te regulamento administrativo, do qual faz parte integrante.

2. Compete aos Serviços de Polícia Unitários, no âmbito das 
atribuições do Conselho de Segurança:

1) Garantir o apoio administrativo e técnico ao Conselho de 
Segurança, incluindo a assessoria:

2) Elaborar o regulamento interno a ser aprovado pelo Chefe 
do Executivo. 

Artigo 3.º

Revogação

É revogado o Regulamento Administrativo n.º 33/2002 
(Aprova as normas de funcionamento do Conselho de Segu-
rança e do Gabinete Coordenador de Segurança).

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor na data 
do início da vigência da Lei n.º 1/2017 (Alteração à Lei n.º 1/2001 
— Serviços de Polícia Unitários da Região Administrativa Es-
pecial de Macau e à Lei n.º 9/2002 — Lei de Bases da Segurança 
Interna da Região Administrativa Especial de Macau).

Aprovado em 24 de Abril de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳 門 特 別 行 政 區

第 14/2017號行政法規

核准安全委員會的運作規定

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第9/2002號法律《澳門特別行政區內部保安綱要法》第二十二

條的規定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

標的

本行政法規訂定第9/2002號法律第九條所指的安全委員會

的運作規定。

第二條

運作規定

一、安全委員會在履行向行政長官提供內部保安事宜上諮

詢的職責時，按照本行政法規附件的規定運作，該附件為本行政

法規的組成部分。

二、在安全委員會的職責範圍內，警察總局負責：

（一）向安全委員會提供行政及技術支援，包括顧問支援；

（二）編製須經行政長官核准的內部規章。

第三條

廢止

廢止第33/2002號行政法規《核准安全委員會及保安協調辦

公室的運作規定》。

第四條

生效

本行政法規自第1/2017號法律《修改第1/2001號法律〈澳門

特別行政區警察總局〉及第9/2002號法律〈澳門特別行政區內部

保安綱要法〉》生效之日起生效。

二零一七年四月二十四日制定。

 命令公佈。

行政長官 崔世安
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附件

安全委員會的運作規定

第一條

一般性

一、安全委員會為行政長官在內部保安事宜上的專責諮詢

機關，其職責和組成分別由第9/2002號法律《澳門特別行政區內

部保安綱要法》第九條及第十條所規定。

二、安全委員會由行政長官擔任主席，行政長官因故不能視

事時，由負責保安施政領域的司長即副主席代任。

第二條

會議

一、安全委員會的會議由主席召開，應至少每年舉行一次。

二、在主席不在，或主席因故不能視事且副主席不在的情況

下，安全委員會不得運作。

三、會議在澳門特別行政區政府總部或在主席明確指定的

地點召開。

第三條

秘書處

一、安全委員會秘書由警察總局局長指派的助理擔任。

二、秘書的職權如下：

（一）協調編製安全委員會會議議程，以及準備有關的輔助

文件；

（二）編製、簽署和發送安全委員會的召集書；

（三）擔任安全委員會會議的秘書職務，並確保安全委員會

所需的一切輔助；

（四）編製、簽署和分發安全委員會會議紀錄；

（五）將安全委員會的所有文件存檔。

第四條

召集

一、安全委員會主席具職權召集會議和訂定有關工作議程。

二、會議應至少提前三日召集，但屬特別緊急的情況除外。

ANEXO

Normas de funcionamento do Conselho de Segurança

Artigo 1.º

Generalidades

1. O Conselho de Segurança, doravante designado por CS, 
é o órgão especializado de consulta do Chefe do Executivo em 
matéria de segurança interna, com as atribuições e composição 
respectivamente definidas nos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 9/2002 
(Lei de Bases da Segurança Interna da Região Administrativa 
Especial de Macau).

2. O CS é presidido pelo Chefe do Executivo, o qual, nos 
seus impedimentos, é substituído pelo Secretário responsável 
pela área de governação da segurança, que é o vice-presidente.

Artigo 2.º

Reuniões

1. O CS reúne por convocação do seu presidente, pelo menos 
uma vez por ano.

2. O CS não pode funcionar sem a presença do presidente 
ou, ocorrendo o seu impedimento, sem a presença do vice-
-presidente.

3. As reuniões têm lugar na sede do Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau ou no local expressamente 
indicado pelo presidente.

Artigo 3.º

Secretariado

1. O secretário do CS é o adjunto designado pelo Comandan-
te-geral dos Serviços de Polícia Unitários.

2. Ao secretário compete designadamente:

1) Coordenar a elaboração da agenda das reuniões do CS, 
bem como preparar a respectiva documentação de apoio;

2) Elaborar, assinar e remeter as convocatórias do CS;

3) Secretariar as reuniões do CS, assegurando-lhe todo o 
apoio necessário;

4) Elaborar, assinar e distribuir as actas do CS;

5) Manter em arquivo toda a documentação do CS.

Artigo 4.º

Convocatória

1. Compete ao presidente convocar as reuniões do CS e fixar 
a respectiva ordem de trabalhos.

2. Salvo casos de excepcional urgência, as reuniões devem 
ser convocadas com a antecedência mínima de três dias.
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三、召集應以向安全委員會各成員發出信件的方式為之，其

內須載明會議的地點、日期、時間及有關工作議程，但在特別緊

急情況下採用一切可行通知方式除外。

四、秘書負責發送召集書。

第五條

運作

一、安全委員會以全會形式運作。

二、安全委員會僅可在大多數常設成員出席下運作。

三、在特別緊急的情況下，安全委員會的運作不受成員數目

限制。

第六條

意見

一、按照會議的目的及結果，發表可用作輔助倘有的、由主

席作出的指引或方針的意見。

二、如主席認為有需要，意見書須以書面形式作出，並由秘

書負責編製。

第七條

執行

各施政領域的司長負責執行主席的指引及方針，如該等指

引或方針屬警察總局職責範圍研究的事宜，則由其向各司長提

供意見。

第八條

會議紀錄

一、安全委員會的所有會議均須繕立會議紀錄；會議紀錄應

載明會議過程的摘要，且儘可能記載各成員對工作議程的各項

議題的意見，以及在如有投票時，記載有關投票意向。

二、會議紀錄由秘書繕立，並於有關會議結束時或下次會議

開始時將有關會議紀錄供所有成員通過，通過後由主席及秘書

簽署。

第九條

保密

一、安全委員會會議的議題、內容及會議紀錄，均具保密性

質。

3. Salvo casos de excepcional urgência em que são admitidas 
todas as formas possíveis de comunicação, a convocatória cons-
ta de carta dirigida aos membros do CS, na qual serão indica-
dos o local, o dia e a hora da reunião, bem como a respectiva 
ordem de trabalhos.

4. O envio das convocatórias compete ao secretário.

Artigo 5.º

Funcionamento

1. O CS funciona em reuniões plenárias.

2. O CS só pode funcionar estando presente a maioria dos 
seus membros permanentes.

3. Em casos de excepcional urgência, o CS pode funcionar 
com qualquer número de membros.

Artigo 6.º

Pareceres

1. Consoante as finalidades e os resultados da reunião, são 
emitidos pareceres que podem destinar-se a apoiar eventuais 
directivas ou orientações a dar pelo presidente.

2. Os pareceres têm a forma escrita quando o presidente assim 
o entender, competindo ao secretário a respectiva elaboração.

Artigo 7.º

Execução

Compete aos Secretários das diversas áreas de governação 
a execução das directivas e orientações do presidente, assesso-
rados pelos Serviços de Polícia Unitários sempre que aquelas 
directivas ou orientações respeitem a matéria cujo estudo se 
insira no âmbito das suas atribuições.

Artigo 8.º

Acta da reunião

1. É lavrada acta de todas as reuniões do CS, a qual deve 
conter um resumo de tudo o que nela tiver ocorrido, reprodu-
zindo tanto quanto possível o parecer de cada um dos membros 
sobre os pontos da ordem de trabalhos, bem como o sentido do 
respectivo voto, se tiver havido lugar a votação.

2. As actas são lavradas pelo secretário e postas à aprovação 
de todos os membros no final da respectiva reunião ou no iní-
cio da seguinte, sendo assinadas, após a aprovação, pelo presi-
dente e pelo secretário.

Artigo 9.º

Sigilo

1. O objecto, conteúdo e actas das reuniões do CS têm a na-
tureza confidencial.
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二、主席得許可公開不列為保密的工作議程的議題。

三、解除保密，僅可由主席作出或由主管司法當局命令作

出。

四、主席得許可在會議後公佈資訊性文告，當中扼要指出全

部或部分會議議題及結果。

五、意見書、指引及方針不得公開，但主席作出相反決定除

外。

第 97/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第四十二條及第四十三條的規定，作出本

批示。

核准澳門公共行政福利基金二零一七財政年度第一補充預

算，金額為$1,561,489.63（澳門幣壹佰伍拾陸萬壹仟肆佰捌拾玖

元陸角叁分），該預算為本批示的組成部份。

二零一七年四月二十日

行政長官 崔世安

2. O presidente pode autorizar que seja dada publicidade aos 
pontos da ordem de trabalhos a que não tenha sido atribuída 
classificação de segurança.

3. A desclassificação da confidencialidade apenas pode ser 
operada pelo presidente ou determinada pela autoridade judi-
cial competente.

4. O presidente pode autorizar a publicação, após as reuniões, 
de uma nota informativa, na qual se indiquem, de forma sucinta, 
no todo ou em parte, o objecto da reunião e os seus resultados.

5. Os pareceres, directivas e orientações não são publicados, 
salvo decisão em sentido contrário do presidente.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 97/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 42.º e 43.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 
(Regime de administração financeira pública), na redacção que 
lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, 
o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 1.º orçamento suplementar do Fundo Social da 
Administração Pública de Macau, relativo ao ano económico 
de 2017, no montante de $ 1 561 489,63 (um milhão, quinhentas 
e sessenta e uma mil, quatrocentas e oitenta e nove patacas e 
sessenta e três avos), o qual faz parte integrante do presente 
despacho.

20 de Abril de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

澳門公共行政福利基金二零一七財政年度第一補充預算

1.º orçamento suplementar do Fundo Social da Administração Pública de Macau, para o ano económico de 2017

單位 Unidade: 澳門幣MOP

職能分類 

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação 

económica

名稱 

Designação

金額 

Montante

收入

Receitas

資本收入

Receitas de capital

13-00-00-00 其他資本收入

Outras receitas de capital

13-01-00-00 歷年財政年度結餘

Saldos de anos económicos anteriores


